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V — Legislação Específica
Lei de Bases da contabilidade pública (Lei n.º 8/90, de 20 de fevereiro);
Lei de Enquadramento Orçamental (Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro);
POC -E (Portaria n.º 794/2000, de 20 de setembro);
Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Pú-

blicas (Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro);
Código dos Contratos Públicos (Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de 

janeiro, e respetivas diretivas europeias);
Regime jurídico dos códigos de classificação económica das receitas 

e das despesas públicas (Decreto -Lei n.º 26/2002, de 14 de fevereiro);
Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso (Lei n.º 8/2012, de 

21 de fevereiro, e respetivas atualizações);
Lei do Orçamento do Estado (Lei n.º 7 -A/2016 de 30 de março);
Decreto -Lei de Execução Orçamental (Decreto -Lei n.º 18/2016, de 

13 de abril);
Instruções n.º 1/2004 — 2.ª Secção, Tribunal de Contas;
Código do IVA, na sua versão atualizada;
Código do IRS, na sua versão atualizada.

209893206 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências Sociais e Humanas

Aviso n.º 12067/2016

Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 06 de abril, torna -se público que se encontra afixada nesta Faculdade 
e disponível na respetiva página eletrónica, a lista unitária de ordenação 
final do procedimento concursal comum com vista ao recrutamento de 
dois técnicos superiores da carreira geral de técnico superior para a Divisão 
de Gestão Financeira e Contabilidade, aberto por Aviso n.º 14020/2015, 
publicado no DR, 2.ª série, n.º 234, de 30 de novembro, homologada por 
despacho de 08 de setembro de 2016, do Senhor Diretor da FCSH (proferido 
por delegação de competências do Reitor da Universidade Nova de Lisboa).

23 de setembro de 2016. — O Diretor, Prof. Doutor Francisco Ca-
ramelo.

209888614 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria

Despacho n.º 11786/2016
Por despacho conjunto dos Reitores da Universidade do Porto, da 

Universidade do Minho e da Universidade de Aveiro de 13/07/2015, e na 

 SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL DA UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Despacho n.º 11787/2016
Utilização Faseada dos Métodos de Seleção no Procedimento Concur-

sal Comum para constituição de Relação Jurídica de Emprego Público 
a termo resolutivo certo, tendo em vista o preenchimento de um posto 
de trabalho da carreira/categoria de Técnico Superior.

Por despacho de 20 de setembro de 2016, do Reitor da Universidade 
do Algarve, nos termos do artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, na re-
dação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, a aplicação dos métodos de 
seleção do procedimento concursal comum para constituição de relação 
jurídica de emprego público a termo resolutivo certo, tendo em vista o 
preenchimento de um posto de trabalho da carreira/categoria de Técnico 
Superior, aberto através do aviso n.º 9835/2016 publicado no Diário da 
Républica, 2.ª série, n.º 152, de 9 de agosto de 2016, realizar -se -á de 
forma faseada, considerando a urgência no preenchimento do posto de 
trabalho, atendendo às necessidades funcionais do Serviço e o elevado 
número de candidatos admitidos a concurso.

A avaliação curricular aplicar -se -á totalidade dos candidatos, o pri-
meiro método de avaliação obrigatório. A entrevista profissional de se-
leção verificar -se -á, aos candidatos aprovados nesse método, a convocar 
por tranches sucessivas de 10, por ordem decrescente de classificação, 
respeitando a prioridade legal da situação jurídico -funcional.

Selecionado o candidato que satisfaça as necessidades que deram origem à 
publicitação do procedimento concursal, dispensa -se de aplicação do segundo 
método aos restantes candidatos, que serão considerados excluídos.

23 de setembro de 2016. — O Reitor da Universidade do Algarve, 
António Branco.

209889165 

sequência de decisão favorável da A3ES, foi aprovada, nos termos nos 
termos do disposto no artigo 76.ª do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de 
março, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro, 
a alteração da modalidade de associação referente ao 3.º ciclo de estudos 
conducente ao grau de doutor em Física, ministrado conjuntamente pela 
Universidade do Porto, através da Faculdade de Ciências, pela Univer-
sidade do Minho, através da Escola de Ciências e pela Universidade de 
Aveiro, através do Departamento de Física, a qual passa reger -se pela 
alínea a) do Artigo 42.º do DL n.º 74/2006, de 24 de março, na redação 
que lhe foi conferida pelo DL n.º 63/2016, de 13 de setembro.

A presente alteração foi comunicada à DGES e registada com o 
n.º R/A — EF 1413/2011/AL01, de acordo com o estipulado no artigo 
76.º -B do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na redação dada 
pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro. A estrutura curricular 
e plano de estudos do ciclo de estudos conducente ao grau de Doutor 
em Física é a constante na deliberação n.º 733/2010, publicada no DR 
n.º 76, 2.ª série, de 20 de abril de 2010.

23 de setembro de 2016. — O Reitor, Prof. Doutor Sebastião José 
Cabral Feyo de Azevedo.

209888696 

PARTE F

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional da Saúde

Direção Regional da Saúde

Unidade de Saúde da Ilha Graciosa

Aviso n.º 77/2016/A

Lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados
1 — Lista Unitária de Ordenação Final dos Candidatos aprovados 

no Procedimento Concursal Comum para constituição de relação 

jurídica de emprego público por tempo indeterminado para o pre-
enchimento de 2 postos de trabalho na categoria de Enfermeiro da 
carreira de Especial de Enfermagem, do Quadro Regional da Ilha 
Graciosa, afeto à Secretaria Regional da Saúde, Direção Regional 
da Saúde, Unidade de Saúde da Ilha Graciosa, aberto pelo aviso 
n.º 57/2016/A, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 119, de 
23-06-2015, retificado pela declaração de Retificação n.º 1/2016/A, 
de 04-07-2016, e na BEPA pela oferta n.º 8268, retificada pela Oferta 
n.º 8269, de 24-06-2016. 

Ordenação
final Nome Classificação

final

1.º Lisandra de Lurdes Mendonça Melo   . . . . . . 15,41 
2.º Lisandra de Fátima Picanço da Silva   . . . . . . 14,51 


